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RESOLUÇÃO COFEN Nº 0450/2013

Normatiza o procedimento de Sondagem Vesical no âmbito do Sistema Cof en / Conselhos Regionais de
Enf ermagem.

RESOLUÇÃO COFEN Nº  0450/2013

Normatiza o procedimento de Sondagem Vesical  no âmbito do Sistema Cof en / Conselhos Regionais de
Enf ermagem.

O Conselho Federal de Enf ermagem (Cof en), no uso das atribuições que lhe são conf eridas pela Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução Cof en nº 421, de
15 de f evereiro de 2012,

CONSIDERANDO  o Artigo, inciso I, alíneas “l” e “m”, da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e o Artigo 8º,
inciso I, alíneas “g” e “h”, do Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987;

CONSIDERANDO  o Código de Ética dos Prof issionais de Enf ermagem, aprovado pela Resolução nº 311,
de 8 de f evereiro de 2007;

CONSIDERANDO  as recomendações emanadas da Of icina sobre Prática Prof issional, ocorrida no Cof en
em março de 2012, f ocalizando o procedimento de Sondagem Vesical; e

CONSIDERANDO  tudo mais que consta nos autos do PAD/Cof en nº 149/2011 e a deliberação do Plenário
em sua 436ª Reunião Ordinária,

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Parecer Normativo que dispõe sobre a Atuação da Equipe de Enf ermagem em Sondagem
Vesical, anexo a esta Resolução;

Art. 2º  Cabe aos Conselhos Regionais adotar as medidas necessárias para acompanhar a realização do
procedimento de que trata esta Resolução, visando à segurança do paciente e dos prof issionais
envolvidos;

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 2013.

OSVALDO A. SOUSA FILHO
COREN-CE Nº 56145
Presidente Interino

GELSON L. ALBUQUERQUE
COREN-SC Nº 25336
Primeiro-Secretário

ANEXO – PARECER NORMATIVO PARA ATUACAO DA EQUIPE DE ENFERMAGEM EM SONDAGEM VESICAL
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